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     TERMO ADITIVO Nº 1 
Contrato 463/2019 

 
Termo Aditivo de redimensionamento ao 

contrato 463/2019, celebrado entre o 

Município de Pitanga e a empresa JOTT PLAY 

COMERCIAL DE BRINQUEDOS LTDA, na forma 

a seguir: 

Pelo presente instrumento, o Município de Pitanga e a empresa JOTT PLAY 

COMERCIAL DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 01.765.637/0001-31, já 

qualificados,  Aditivo nº.1, ao contrato 463/2019  referente à licitação 70/2019, 

na modalidade Pregão, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS QUE 

DESPERTAM A COORDENAÇÃO MOTORA, IMAGINAÇÃO E A CRIATIVIDADE COM O OBJETIVO 

DE DESENVOLVIMENTO DO APRENDIZADO, Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: as quantidades originais do contrato ficam aditivado 

conforme tabela abaixo. Em conformidade ao Artigo 65, §1° da Lei Federal 

8666/93. 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
3 SACOLÃO CRIATIVO FUTURO ENGENHEIRO - 

CONJUNTO CONFECCIONADO EM MADEIRA 
IMPRESSO EM SILK-SCREEN, CONTENDO 700 
PEÇAS. ACONDICIONADA EM SACOLA DE PVC   
TRANSPARENTE, COM ZIPER E ALÇA 

JOTT 
PLAY 

UN 2 R$ 113,00 R$226,00 

9 TABULEIRO GEOPLANO - MATERIAL EM MDF 
COM 56 PJNOS + 6 CADARÇOS EM POLIESTER. 

JOTT 
PLAY 

UN 2 R$ 22,50 R$45,00 

14 MOSAICO - CONTÉM 32 PEÇAS DE MADEIRA EM 
FORMA DE LOSANGULOS, QUADRADOS E 
TRINÂNGULOS, 01 TABULEIRO MADEIRA 
MEDINDO 22,0 X 22,0 CM. 

JOTT 
PLAY 

UN 2 R$ 29,00 R$58,00 

15 QUEBRA CABEÇA IMAGEM NATUREZA 50 PEÇAS 
EM MDF - CONFECCIONADO EM MDF, 
COMPOSTO POR 50 PEÇAS PINTADAS COM 
FUNDO BRANCO ULTRAVIOLETA AT´XICO, E 
SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 

CARLU UN 2 R$ 18,00 R$ 36,00 

TOTAL 365,00 
 
SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

 

Pitanga, 13/04/2020 
 
 
 
 

Original devidamente assinado 
________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 

 

     TERMO ADITIVO Nº 1 
Contrato 464/2019 

 
Termo Aditivo de redimensionamento ao 

contrato 464/2019, celebrado entre o 

Município de Pitanga e a empresa MK 

SCHITICOSKI - ME, na forma a seguir: 

Pelo presente instrumento, o Município de Pitanga e a empresa MK SCHITICOSKI - 

ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 03.426.221/0001-1 , já qualif icados,  Aditivo nº.1, ao 

contrato 464/2019  referente à licitação 70/2019, na modalidade Pregão, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS QUE DESPERTAM A COORDENAÇÃO MOTORA, 

IMAGINAÇÃO E A CRIATIVIDADE COM O OBJETIVO DE DESENVOLVIMENTO DO 

APRENDIZADO, Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: as quantidades originais do contrato ficam aditivado 

conforme tabela abaixo. Em conformidade ao Artigo 65, §1° da Lei Federal 

8666/93. 
Item Descrição Marca Unidade Qua

nt 
Valor Unit. Valor Total 

1 SACOLA ALFANUMERICA - CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO POLIETILENO ATÓXICO DE ALTO 
BRILHO, CORES VIVAS, CONTEM 1000 PEÇAS, 
SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 0 A 9, 26 
CONJUNTOS DO ALFABETO DE A à Z E 13 
CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30MM. ACONDICIONADA EM 
SACOLA DE PVC TRANSPARENTE COM ZIPER E 
ALÇA. 

B.MOB
IL 

UN 2 R$ 42,75 R$ 85,50 

13 KIT BIG FORMAS - CONTÉM 200 PEÇAS, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, 
ALTO BRILHO, ACONDICIONADA EM SACOLA DE 
PVC TRANSPARENTE COM ZÍPER E ALÇA. 

EXC UN 2 R$ 104,10 R$208,20 

17 SEQUENCIA LOGICA TEMPO - JOGO COMPOSTO DE 
16 PEÇAS EM MDF COMPONDO 04 SITUAÇÕES 
DIFERENTES. MEDIDAS DE CADA PEÇA 75 X 75X 
3MM. 

E.F UN 2 R$ 18,60 R$ 37,20 

18 DESAFIO CUBO PARA MONTAR - MATERIAL 
MADEIRA, MULTICOLORIDO, 100 ARTESANAL, 07 
PEÇAS EM MADEIRA MDF, MEDIDAS 9 X 9 X 9CM. 

100%A
RTEZA
NAL 

UN 2 R$ 23,40 R$ 46,80 

19 CUBOS DE MEMÓRIA - CONTÉM 24 CUBOS EM 
MADEIRA MDF PINTADOS NA COR BRANCA COM 
IMPRESSÃO DE FORMAS EM 06 CORES E 
MODELOS. ACOMPANHA INSTRUÇÕES. 

CARIM
BRAS 

UN 2 R$ 94,00 R$ 188,00 

TOTAL R$565,70 
 
SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

Pitanga, 13/04/2020 
 

original devidamente assinado 
 

________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 

 

     TERMO ADITIVO Nº 1 
Contrato 462/2019 

 
Termo Aditivo de redimensionamento ao 

contrato 462/2019, celebrado entre o 

Município de Pitanga e a empresa 

GUIMARAES E SOARES LTDA ME, na forma a 

seguir: 

Pelo presente instrumento, o Município de Pitanga e a  empresa GUIMARAES E 

SOARES LTDA ME, já qualif icados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte 

Termo Aditivo nº.1, ao contrato 462/2019  referente à licitação 70/2019, na 

modalidade Pregão, para , Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: as quantidades original do contrato fica adi tivado 

conforme tabela abaixo. Em conformidade ao Artigo 65, §1° da Lei Federal 

8666/93. 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 MONTA TUDO - CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
POLIETILENO ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CORES VIVAS, 
CONTENDO 1000 PEÇAS COM DIVERSOS ENCAIXES. 
ACONDICIONADA EM SACOLA DE PVC   TRANSPARENTE, 
COM ZIPER E ALÇA. 

SONHO 
DE 
CRIANCA 

UN 2 R$ 
105,00 

210,00 

4 MONTE E BRINQUE - CONJUNTO CONFECCIONADOEM 
PLASTICORIGIDO COLORIDO, ATOXICO CONTENDO 200 
PEÇAS DE ENCAIXE, SENDO NOS FORMATOS COTOVELO, 
T, LUVA DE CONEXÃO, ESFERA COM PINO. 
ACONDICIONADO EM SACOLA DE PLASTICO 
TRANSPARENTE COM ZIPER. 

SONHO 
DE 
CRIANCA 

UN 2 R$ 
140,00 

280,00 

5 QUEBRA CABEÇA DIVERTIDA - CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 38 PEÇAS 
ENCAIXADAS, FORMANDO 06 QUEBRA-CABEÇAS, COM 
MEDIDAS DIVERSAS. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
MADEIRA. 

SONHO 
DE 
CRIANCA 

UN 2 R$ 
35,00 

70,00 

6 BLOCOS LÓGICOS 48 PEÇAS – CONFECCIONADO EM 
MATERIAL MDF, COLORIDO, CONTENDO 48 PEÇAS, 
DIMENSÃO DO PRODUTO: 18 X 20 X 8CM (ALTURA X 
LARGURA X COMPRIMENTO), PESO 0,96KG. 

CARLU UN 2 R$ 
22,00 

44,00 

7 JOGO LABORATÓRIO KIT DE EXPERIÊNCIAS – JOGO DE 
EXPLORAÇÃO DE ELEMENTOS QUÍMICOS, REAÇÕES 
QUÍMICAS, 15 FRASCOS DE 10 ML PARA SOLUÇÕES, COM 
TAMPA DE SEGURANÇA, SENDO 2 UNIDADES OPACAS, 04 
TUBOS DE ENSAIO COM GRADUAÇÃO, 02 PIPETAS, 01 
ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO, 01 ÓCULOS DE 
SEGURANÇA, 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES, IDADE 
RECOMENDADA: A PARTIR DE 10 ANOS. 

ESTRELA 
LAB 

UN 2 R$ 
158,00 

316,00 

8 MICROSCÓPIO BIOLÓGICO MONOCULAR COM AUMENTO – 
70 A 400X OPTON XSP-31, ILUMINAÇÃO: SISTEMA 
GIRATÓRIO QUE PERMITE TRABALHO, ILUMINAÇÃO LED 
DE ALTO BRILHO ALIMENTADO PO RDUAS PILHAS OU 
TRABALHO COM REFLETOR (ESPELHO) 30MM PLANO. 
FOCALIZAÇÃO: MACROMÉTRICO COM CURSO DE 8MM E 
BOTÕES BILATERAIS. PLATINA COM ÁREA DE TRABALHO 
90MM X 86MM PROVIDA DE PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DA 
LÂMINA. ESTRUTURA PLÁSTICA DE ALTÍSSIMA 
DURABILIDADE. ACOMPANHA: 01 PINÇA COM PONTA FINA, 
02 FRASCOS DE PLÁSTICO CONTA GOTAS COM VOLUME 
ENTRE 05 A 10 ML, 01 CONTA GOTAS DE PLÁSTICO COM 
PRECESSÃO DE 1 ML, 01 PLACA DE PETRI COM 
DIÂMETRO DE 04 CM. 06 LÂMINAS LISAS 
ACONDICIONADAS EM CAIXA DE PLÁSTICO, 12 

OPTON 
XSP 31 

UN 2 R$ 
354,90 

709,80 

 

LAMÍNULAS LISAS DE VIDRO 18 X 18MM EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 01 LAMINA METALICA PARA PREPARAÇÃO DA 
AMOSTRA COM PEGADOR DE PLÁSTICO. 

10 TORRE INTELIGENTE - MATERIAL EM MADEIRA, 63 
PEÇASA COLORIDAS, DIMENSÃO DO PRODUTO 20 X 20 X 
8CM (ALTURA X LARGURA X COMPRIMENTO). 

carlu UN 2 R$ 
32,00 

64,00 

11 SACOLAO CRIATIVO FUTURO ENGENHEIRO – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA IMPRESSO EM 
SILK_SCREEN, CONTENDO 500 PEÇAS. ACONDICIONADA 
EM SACOLA PVC TRANSPARENTE. 

word UN 2 R$ 
102,00 

204,00 

12 ROBÔ SOLAR - KIT DE CONSTRUÇÃO DE ROBÔ QUE SE 
MOVE USANDO UM PAINEL SOLAR E UM MOTOR. CONTÉM 
UM PAINEL SOLAR COM FIOS, PLACA DE SUPORTE DE 
PAINEL SOLAR, UM BRAÇO DE APOIO, UM CORPO COM 
MOTOR E ENGRENAGENS INSTALADAS, DOIS BRAÇOS 
(DIREITO E ESQUERDO), DUAS CONEXÕES DE PERNAS, 
DUAS PERNAS (DIREITA E ESQUERDA), DOIS PÉS, DOIS 
CLIPES DE SUPORTE, DOIS PINOS CONECTORES, 
PARAFUSOS, PARAFUSOS COM ARRUELA E ESPUMA 
ADESIVA DUPLA FACE. 

4 m UN 2 R$ 
183,00 

366,00 

16 QUEBRA CABEÇA JOGO DE MADEIRA LÓGICO - CONTÉM 
UM JOGO DE DESAFIO; MEDIDAS 14,9 X 14,9 X 0,9 CM. 

carlu UN 2 R$ 
41,00 

82,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato 

ora aditado. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

vias de igual teor e forma. 

Pitanga, 12/04/2020.  
 

Originalmente assinado 
__________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 
 
 

_________________________ 
GUIMARAES E SOARES LTDA ME 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 151/2020. 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa HIDROSOLLO POÇOS ARTESIANOS. 
 
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA DE ÁGUA PARA ESCOLA 

MUNICIPAL RENÊ ROCHA, LOCALIDADE DE SÃO JOÃO DA COLINA, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

VALOR: R$ 5.340,00 (cinco mil, trezentos e quarenta reais) 

 
DOTAÇÃO: 

06.002.12.361.0602.2.030.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.002.12.361.0602.2.030.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.002.12.361.0602.2.029.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 30/07/2020 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2020 
MODALIDADE: Dispensa. nº. 15/2020 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DESPACHO 
 

RATIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA 15/2020 
 

Aquisição de Bomba Submersa com 
instalação para Escola Municipal Renê 
Rocha, localizada na comunidade de 
São João da Colina, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
 

Face o contido nos pareceres exarados pela Procuradoria Técnica, Jurídica, Secretaria da Fazenda, e 

em vista demais documentos no processo, para contratação de empresa para fornecimento de 

bombas submersa  e instalação em poço artesiano da Escola Municipal Rene Rocha. 

Ratifico a Declaração de Dispensa de Licitação Nº 15/2020, para empresa HIDROSOLLO POCOS 

ARTESIANOS, inscrita no CNPJ/MF nº. 04.922.200/0001-52, estabelecida na AV. MAUA, 2078,  - 

CEP: 87050020 - BAIRRO: CENTRO. Maringá PR. Fundamentado no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e suas alterações. 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 Bomba Submersa 1,5 CV, mono 254V UND 1 3.540,00 3.540,00 
2 Deslocamento e serviço de guincho para 

instalação de bomba submersa poço de água 
SERV 1 1.800,00 1.800,00 

 

 

 Publique-se na forma do art. 26, da lei mencionada. 

        Pitanga, 30 de abril de 2020. 

 

 

ORIGINALMENTE ASSINADO 

_____________________________________ 
Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 05 
CONTRATO Nº. 44/2015 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº. 44/2015, de 

prorrogação de prazo de vigência, celebrado 

entre o Município de Pitanga e a empresa 

Sysmar Informática Ltda., na forma a seguir: 

 
                  Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e de outro, a 
empresa SYSMAR INFORMÁTICA LTDA., já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, 
o seguinte Termo Aditivo nº. 04, ao Contrato nº. 44/2015, referente à licitação nº. 11/2015, na 
modalidade Pregão para Contratação de Empresa para serviços de instalação, 
parametrização e suporte do sistema de controle de legislação, objetivando padronizar e 
armazenar a emissão de ofícios, memorandos, pareceres, projeto de leis, vetos, portarias, 
decretos e fazer controle interno de protocolo. Atendendo solicitação da Secretaria da 
Administração. 
Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência, originalmente previsto e já aditivado sob 

número 4, qual vencimento é 01/04/2020, fica prorrogado por 2 meses encerrando-se em 

01/06/2020, em conformidade com o art. 57, da Lei Federal 8666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA: O valor originalmente do contrato se renova pelo período prorrogado 

no valor de R$1.066,00 (hum mil e sessenta e seis reais) mensal, totalizando em 12 (doze) 

meses, 2.132,00 (dois mil cento e trinta e dois reais). 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

Pitanga, 01 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
Original devidamente assinado    Original devidamente assinado 
________________________________              _________________________ 
       Dr. Maicol Geison C.R. Barbosa                                  Sysmar Informática Ltda. 
                Prefeito Municipal                                                            
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          CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

     22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
       CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail:licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 55/2020 
Inexigibilidade Nº 45/2020 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 03/2019, NA ESPECIALIDADE DE ANALISES CLINICAS 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 45/2020 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 45/2020, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa LABORATORIO 

CENTRAL DE IVAIPORA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.649.713/0001-05, no 

valor de R$ 1.848.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e oito mil reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 06 de maio de 2020. 

 
 

 
ENF.CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

 
 



QUINTA-FEIRA
7 de Maio de 2020 - Edição nº 1264 Editais3Correio do Cidadão

 

     TERMO ADITIVO Nº 03 
CONTRATO Nº. 112/2019 

 

Termo Aditivo de prazo de vigência e valor ao 

Contrato nº.112/2019 celebrado entre o 

Município de Pitanga e a Liga de Futebol 

Amador de Pitanga, na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e de outro, 

a Liga de Futebol Amador de Pitanga, inscrita no CNPJ/MF nº86.802.410/0001-71, já 

qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº.03, 

ao Contrato, referente à l icitação nº. 05/2019, na modalidade Pregão Presencial, 

Contratação de empresa para Serviços de arbitragem para Campeonatos e Jogos diversos 

promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Conforme o disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo de vigência ao 

contrato 112/2019, sendo aditivado por 12 meses, iniciando em 09/04/2020 e encerrando-se 

em 08/04/2021. Em Conformidade com Artigo 57 Inciso II da Lei Federal 8666/93. 

 
 CLAÚSULA SEGUNDO: Os valores e serviços serão renovados de acordo com a 

necessidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, sendo os valores fixados nos itens 

do contrato. Quando permitido voltarem as atividades esportivas atualmente paralisadas 

devido a Pandemia do Novo Corona Vírus. 

 

 CLAÚSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual 

teor e forma. 

Pitanga, 08 abriu de 2020. 
 

 

Original devidamente assinado 

__________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 

Original devidamente assinado 

___________________________ 
Liga de Futebol Amador de Pitanga 
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